




 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER CONJUNTO Nº 121/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO Nº                                       
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0087/13. 

Trata-se de Substitutivo nº               apresentado em Plenário ao Projeto de Lei nº 
0087/13, de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que autoriza a criação do Bilhete Único 
Semanal no Município de São Paulo. 

O Substitutivo apresentado procede às seguintes alterações: (i) substitui a expressão 
"fica criado" (art. 1º) por "fica autorizada a criação"; (ii) suprime os arts. 3º a 6º da proposta 
original, os quais dispunham sobre o cadastro dos usuários, prazo de fornecimento do bilhete, 
ciência a respeito do valor cobrado e prazo de regulamentação da lei. 

Sob o aspecto jurídico, o Substitutivo reúne condições para prosseguir em tramitação, 
pois, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 13, inciso I, de nossa Lei 
Orgânica, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, sendo que por 
interesse local deve se entender não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu 
interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato, consoante lição de Dirley 
da Cunha Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p .841). 

Em outro ângulo, tem-se que a proposição versa sobre o serviço público de transporte, 
traçando norma relativa ao seu preço e, quanto a este aspecto, cumpre lembrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já 
que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal. 

Note-se, ainda, que a proposição dá cumprimento ao disposto no art. 7º, III, da Lei 
Orgânica do Município, o qual prevê o dever do Poder Municipal de assegurar a todos 
locomoção através de transporte coletivo adequado, mediante tarifa acessível ao usuário. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões entendem inegável o interesse público da proposta, 
razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 11/02/2015. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Adolfo Quintas – PSDB 

Arselino Tatto – PT 

Coronel Camilo – PSD 
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Juliana Cardoso – PT 

Sandra Tadeu – DEM 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

José Américo – PT 

Marquito – PTB 

Aníbal de Freitas – PSDB 

Souza Santos - PSD 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Ari Friedenbach – PROS 

Aurélio Miguel – PR 

Marco Aurélio Cunha – PSD 

Vavá – PT 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Milton Leite – DEM 

Adilson Amadeu – PTB 

Jair Tatto – PT 

Laércio Benko – PHS 

Paulo Fiorilo – PT 

Ricardo Nunes – PMDB 
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